
I SÉRIE-N.º 124-DE 14 DEAGOSTO DE 2020 

3. Em caso de violação das disposições do presente 

Acordo e das leis e regulamentos em vigor no te1Titório de 

uma Paite Conb·atante, por um transpo1tador, agentes de 

condução ou outros empregados ao se1viço do transpo1ta

dor, a autoridade competente dessa Pa1te Conb·atante deverá 

notificai· a autoridade competente da oub·a Paite Contratante 

e, em fl111ção da gravidade da violação, suspender ou proibir 

a validade da licença no seu te1Titó1io. 

ARTIGO 16.º 
(Resolução de diferendos) 

Quaisquer diferendos emergentes da interpretação e/ou 

implementação do presente Acordo serão resolvidos pelo 

Comité Conjl111to de Transpo1te Fe1rnviário. Se nenhtun 

entendimento for alcai1çado, a questão deverá ser resol

vida pelas Pa1tes Conb·atantes através dos seus respectivos 

Ministérios de tutela , pelos canais diplomáticos. 

ARTIGO 17.º 
(Outras disposições) 

1. Os ce1tificados de qualidade para os se1viços feffoviá

rios e/ou os ce1tificados de aptidão emitidos no te1Titório de 

uma Pa1te Conb·atante, deverão ser considerados válidos no 

teffitório da outra Pa1te Conb·atante, sem prejuízo da ve1i

ficação da aptidão dos veículos fe1rnviários por qualquer 

funcionário autorizado da outra Paite Contratante. 

2. Os tíhllos de condução ou oub·os, emitidos por uma 

Paite Contratante para o pessoal que exerça funções rele

vai1tes pai·a a segurança da circulação deverão, para serem 

considerados vá lidos no te1Titório da outra Paite Conb·atante, 

ctunprir com o estabelecido pai·a o efeito nesta última. 

ARTIGO 18.0 

(Representação) 

É pe1mitida a abe1ttu"a pelos transpo1tadores registados 

no te1Titório de tuna das Pa1tes Conb·atantes, de Agências 

ou Escritórios de Representação no te1Titório da oub·a Paite 

Contratante, não concedendo tal abeittu"a o estatuto de podei· 

reclamar o direito de se considerar um transpo1tador desta 

última , e como tal, pa1ticipar no transpo1te de mercadorias e 

passageiros no seu mei·cado doméstico de transpo1tes . 

ARTIGO 19.0 

(Disposições finais) 

O presente Acordo não afectará os direitos e obrigações 

das Pa1tes Conb·atantes emanadas de Tratados Internacionais 

dos quais sejam Paite. 

ARTIGO 20.0 

(Rn'isão do Acordo) 

1. O presente Acordo só pode sei· altei·ado ou emei1dado, 

por mútuo acordo das Paites Contratantes, após troca de 

notas, pela via Diplomática. 

2. Em caso de revisão do Acordo, continuarão válidas as 

licenças de transp01te feirnviário emitidas e não expiradas 

antes da revisão. 

ARTIGO 21.0 

(Entnda em vigoi· e validad e) 
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O presente Acordo entrará ein vigor, imediatameilte, 

após a data da recepção da última notificação escrita , pela 

via Diplomática, e desde que as fonnalidades internas da 

legislação aplicável sobre a matéria estejam cumpridas. 

O presente Acordo será válido por um peifodo 

de 5 (cinco) anos renováveis automaticainente. 

ARTIGO 22.º 
(Denúncia d0Aco1·do) 

Qualquer Pa1te Contratai1te pode, a qualquei· momento, 

denl111ciar o preseilteAcordo, devendo notificar, por escrito, à 

oub·a Pa1te Conb·atante, com pelo menos com 6 (seis) meses 

de antecedência a sua decisão, através do canal Diplomático. 

Em fé do que os plei1ipotei1ciários, devidamente autori

zados polos seus respectivos Goveinos, assinarain o presente 

Acordo. 

Feito em duplica do em Swakopmtmd, aos 5 de N oveinbro 

de 2015, em línguas po1tuguesa e inglesa, fazendo ambos os 

textos, igualmei1te, fé. 

Pelo Govemo da República de Angola, Augusto da Silva 

Tomás - Ministro dos Transpo1tes. 

Pelo Governo da República da Namíbia, Alpheus G. 

INaruseb - Ministro das Obras Públicas e Transpo1tes. 

Decreto Presidencial n. º 217/20 
de 14 de Agosto 

Considerando a vontade da República deAngola em con

tinuar a desenvolver a cooperação bilateral com a República 

da Namíbia e de institucionalizar o quadro de cooperação 

por meio de acordos bilatei·ais nas divei·sas áreas; 

Considerando ainda a necessidade de estabelecer com o 

Governo da República da Namíbia um acordo de coopera

ção no domínio específico da Marinha Mercante e Po1tos; 

Atei1dendo o disposto na alínea b) do aitigo 5.0 da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais; 

O Presidente da República decreta, nos teimos da alí

nea c) do aitigo 121.º e do n.º 1 do aitigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Acordo sobre Marinha Mercante e P01tos 

ei1b·e o Governo da República de Angola e o Governo 

da República da Namíbia, anexo ao presente Decreto 

Presidei1cial, de que é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dú,'idas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da inteipretação e apli

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República. 
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ARTIGO 3.0 

(Entnda em vig01·) 

O presente Decreto Presidencial enb·a em vigor na data 
da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos 29 de Julho de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 6 de Agosto de 2020. 

o Presidente da República, JOÃO MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ACORDO SOBRE MARINHA MERCANTE 
E PORTOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DE ANGOLA E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA NAMÍBIA 

Preâmbulo 
O Governo da República de Angola e o Governo da 

República da Namíbia , adiante designados «Pattes». 
Conscientes da necessidade do fottalecimento da relação 

de amizade existente enb·e ambas. 
Desejosos pelo estabelecimento da cooperação entre os 

dois países na base da igualdade de soberania entre Estados 

e respeito pelos princípios do Direito Internacional e a 
cooperação inter-africana. 

Persuadidos de que o estreitamento dos la ços de amizade 
e cooperação na área comercial, com patticular realce para 

a Marinha Mercante e Po1tos, petmitirá uma melhor coorde
nação da navegação, entre as Pattes. 

Consciente de que o presente Acordo enquadra-se 
na política gera l traçada pela SADC e da Catta Marítima 

Africana e contribuirá para o reforço da cooperação no 
domínio dos transpo1tes entre os dois países. 

Desejosos em manter uma relação estreita entre as auto
ridades e instituições dos respectivos países. 

Cada Patte deve cumprir com as obrigações ao abrigo da 
lei internacional sobre a matétia . 

Acordam o seguinte : 

ARTIGO 1.0 

(Definições) 

Neste acordo, os tennos indicados, salvo oub·a disposi
ção significam: 

1. «Autoridade Maríti111a Co111petente»: 
a) Fm relação ao Govemo da República de 

Angola, significa o Ministério dos Tnmspottes 
- Instib.1to Matitimo e Portuário de Angola 

(IMPA) ou füncionários encatTegues da 
Matinha Mercante, investidos com todos ou 
patte dos seus poderes; 

b) Em relação ao Governo da República da 

Namíbia, significa o Ministério das Obras 
Públicas e Transpottes. 

Capitão do Po1to indicado nos tennos da Secção 20 

da Pauta da Autoridade Pottuária da Namíbia, 

1994 (Pauta n.º 2 de 1940). 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Secretário Pennanente do Ministério das Obras 
Públicas e Transpo1tes e/ou o Director do Depar

tamento dos Assl111tos Marítimos do Ministério 

das Obras Públicas e Transpo1tes. 

2. «Lei Interna» - significa lei nacional do país de 

uma das Paites, e inclui regulamentos , decretos , 

etc; 

3. <<Me111bro da Tripulação do Navio» - significa 

o capitão e qualquer outra pessoa empregada a 

bordo do navio durante uma viagem no cumpri

mento das suas funções de gestão, operações e 

manutenção do navio e cujo nome consta no rol 

ou lista da b·ipulação do navio; 

4. «Navio Afretado» - significa um navio registado 

num terceiro Estado, afretado por uma Compa

nhia de Navegação Nacional de uma das Pa1tes; 

5. «A.elo Ilícito» - significa qualquer conduta que 

pertrnba a paz, ordem e segurança das Pa1tes 

Contratantes, bem como quaisquer actividades 

que não tenha nenhuma relação com a sua mis

são ou visita; 

6. «Co111pc01hiaNacioncú de Ncn,egação» - significa 

a Companhia Nacional de Navegação ou outras 

Companhias de Navegação reconhecidas como 

tal pela autoridade Maifüma competente de uma 

das Pa1tes; 

7. «Co111ité Técnico Maríti1110» - significa o comité 

técnico criado pelas administrações marítimas 

das Paites, pai·a implementação do presente 

acordo; 

8. «Passageiros» - Qualquer pessoa transpo1tada 

por um navio que não conste da lista de tripulan

tes e possuidor de um bilhete válido; 

9. «Autoridade Portuária» - significa todas as 

entidades públicas que tenhain a seu cai·go a 

Adminisb·ação dos Po1tos no País de uma das 

Pa1tes; 

1 O. «Ncn1io de w,ia Parte» - significa qualquer navio 

mercante registado como tal nas instiruições de 

registo de navios daquela Paite, hasteando a sua 

Bandeira de acordo com a legislação interna , 

incluindo os navios afretados por tuna Compa

nhia de Navegação registada no País de uma das 

Pa1tes, excluindo: 

a) Navios a serviço das Forças Annadas e oub·os 
pe1tencentes ao Estado e utilizados sem pro

pósito comercial; 

b) Navios de pesquisa e levantamentos hidrográ

ficos , oceanográficos e científicos; 
e) Navios destinados a cabotagem entre os por

tos de cada tuna das Paites; 

d) Navios utilizados para navegação fluvial; 
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e) Dragas e navios destinados a prestar seiviço 
de po1to, ancoradouro e costa, incluindo a 

pilotagein, o reboque, assistência e salva
mento no mar; 

j) Navios pesqueiros; 
g) Navios hospitais. 

ARTIGO 2.º 
(Âmbito) 

l. O presente Acordo aplica -se a todos os navios da 
marinha mercante, p01tos e actividades conexas , entre as 

Pa1tes com base nos direitos de igualdade e beneficios 
mútuos. 

2. Este acordo não se aplica a cabotagem nacional, nem 
actividades que qualquer uma das Pattes rese1ve a sua ban
deira, ein c01úonnidade com a sua lei inteina e obrigações 

intemacionais. 
3. Este acordo não deve afectar o direito dos navios 

a1vorarem bandeiras de Estados tei·ceiros, a pa1ticiparem no 
transp01te entre os p01tos das Pattes, desde que respeitem os 

princípios de concoffência leal e convenções inteinacionais, 
principahnei1te aquelas que regem a segurança mrufüma, 

fonnação e condições de trabalho. 

ARTIGO 3.0 

(Áreas da cooperação) 

l. As Paites devei·ão cooperar entre si para desenvol

ver um relacionamento muturunente benéfico no domínio da 
marinha mercante e dos peitos , nos princípios de igualdade 

de soberania. 
2. As áreas de coopei·ação sei·ão as seguintes: 

a) Encorajar e facilitat· o desenvolvimento das rela

ções matfümas entre as suas companhias de 

navegação; 

b) Coopei·ar de fo1ma estreita nas tarefas que pe1mi

tam relançar e estimular o crescimento gradual 

do tráfego marítimo; 

e) Encorajar e facilitar a troca de info1mações 

necessárias a facilitação do fluxo comei·cial das 

mercadorias e a gestão dos fretes gei·ados no 

comércio marítimo ei1tre os dois países; 

d) Conce1tação periódica entre as autoridades de 

administração marítimas e p01tuárias dos países 

em matéria de programas de modernização dos 

equipamentos, gestão e política de hatmoniza

ção de tarifas po1tuárias; 

e) Encorajar e facilitar a fonnação do pessoal e 

esb.1dantes nos vá1ios estabelecimentos especia

lizados de ensino no ramo marítimo; 

j) Encorajar e procedei· ao intercâmbio de especiali

zações no que respeita à fonnação e capacitação 

profissional nos seguintes domínios : Busca e 

Salvamento, Administração Marítima, Port State 

Contrai, Gestão P01tuária, Sinalização Marí

tima, Finanças e Estatísticas Po1tuárias, Língua 
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Inglesa, Direito Marítimo, Construç ão Naval e 

Segurança Marítima, Gestão de Te1minais Por

tuários e Logísticas; 

g) Encorajar o sector privado para facilitar o estab ele

cimento de parcerias nos rrunos da transp01tação 

marítima, reparação de navios ou construção 

de obras em onshore e offshore e fo1mação de 
ttipulantes. 

ARTIGO4.º 
(Operação de navios) 

Uma das Pattes podei·á, utilizar a frota mercante da outt·a 
Pa1te pru·a o tt·ansp01te de mercadorias pru·a um tei·ceiro país , 

att·avés de uma Companhia Nacional de Navegação. 

ARTIGO 5.º 
(Ti-atamento aos navios nos portos) 

1. Cada uma das Pattes deverá , conf01me legislação 

intei11a , dru· aos navios da outt·a, nos seus po1tos, idêntico 
tt·atamento rese1vado aos seus próprios navios quanto a: 

a) Acesso aos p01tos, liberdade de entt·ar, pe1manecei· 

e sair dos po1tos; 

b) O uso das instalações e meios dos po1tos e de 

outros meios garantidos por ele com a navega

ção e operações comerciais para os navios e as 

sua s tt·ipulações, passageiros e cargas. 

2. Cada uma das Pattes devei·á garantir aos navios de 
outra , tratamento não discriminatório no que respeita aos 

direitos portuários e encargos, como estipulados na tarifa 
portuária coffente, aplicável aos navios de pavilhão estt·an

geiro e cargas. 

3. As Pattes devei·ão dentt·o dos parãmett·os das suas leis 
interna s tomar todas as providências para reduzir ao mínimo 

possível o tempo de estadia dos navios nos seus po1tos e 
simplificar as fonnalidades administtc1tivas, aduaneiras e 

sanitárias em vigor nesses po1tos. 
4. As leis aduaneiras internas ein vigor no país de cada 

uma das Pa1tes serão aplicadas à todos os acessórios e peças 

sobressalentes a bordo dos navios nos po1tos da outt·a Patte. 
5. Os meinbros da tt·ipulação e catTegadores deverão 

cumprir, quei· pessoalmente quer att-avés de tei-ceiros que 
tt·abalhem em seu nome ou por sua conta , com as leis vigen

tes no país de cada Pa1te que regem a entt·ada ou a saída de 

passageiros, membros da tt·ipulação ou mei·cadorias. 
6. As Prutes acordam que se sujeitem as disposições das 

Convei1ções Marítimas Intemacionais aceites por ambas as 
Pa1tes, bem como a lei internacional apropriada. 

7. No caso de navio a fretado as disposições do presente 

rutigo no que respeita a o a fretador, e em confonnida de como 
contt·ato de afretamei1to. 

ARTIGO6.0 

(Pagamento de taxas e direitos) 

1. Todos os pagamentos relativos ao presente Acordo 
sei·ão feitos ein c01úonnidade com as leis intemas ein vigor 

no te1Titório de cada Patte. 
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2. Sujeitos à lei interna em vigor nos respectivos países 

das Paites, as moedas e rendimentos recebidos no teiTitório 
de uma das Paites no Po1to da outra Pa1te, pelas companhias 

de navegação estabelecidas no te1Titório da outra Paite, 

podem ser usados para pagamei1to de ceitas despesas e direi

tos no te1Titório da primeira Paite indicada ou podein ser 

transfei·idos de acordo com as disposições aplicáveis que 

regulam transacções de moedas e controlo de câmbio. 

3. Os regulamentos aduaneiros em vigor no país de qual

quer das Paites são aplicáveis a todos acessórios e peças 

sobressalei1tes existentes a bordo dos navios de uma Pa1te 

nos Po1tos de oub·a Pa1te. 

4. No caso de navios afretados, as disposições deste 

a1tigo que regulam assuntos financeiros aplicam-se apenas 

às despesas debitadas ao fretador em co!Úo1midade com o 

contrato de fretameilto . 

5. As disposições do presente Acordo não devem afec

tar direitos e obrigações que resultem de alguma Convei1ção 

Internacional que se refere a assuntos marítimos. 

6. As disposições relativas às taxas ou isei1ção de taxas, 

rei1dimentos impostos e receitas resultantes de negócios 

no domínio do trai1sp01te marítimo dentro do País da outra 

Paite, deverão constituir objecto de um protocolo separado a 

ser celebrado enb·e as Pa1tes. 

ARTIGO 7.0 

(fransferência de receitas) 

Cada Pa1te deverá conceder à Companhia de Navegação 

da outra Paite o direito de transferir os rendimentos e outras 

receitas airecadadas no tei1·itório de qualquer uma das Pattes 

ou legados do transpo1te marítimo, de acordo com o controlo 

de câmbio ou qualquer outro regulamento que possa estar 

em vigor no ten-itório onde o dinheiro é ganho ou legado. 

ARTIGO 8.0 

(Protecção ambiental) 

1. As Pattes estão sujeitas à observância das leis intemas 

relativa a protecção ambiental do meio marinho e portuário 

em vigor nos países das Pattes Contratantes. 

2. Os navios de cada Patte deverão tomai· medidas pre

vei1tivas para não poluir as águas teiTitoriais da outra Paite. 

3. Na eventualidade de alguma poluição ocon-er o navio 

em falta ficará sujeito aos regulamentos internos apropriados 

do país e as Convenções Internacionais aplicáveis a natureza 

da poluição. 

4. As Paites deverão estabelecer programa e procednnei1-

tos com vista à implementação dos padrões previstos nas 

Convenções Intemacionais, sobre a Prevenção e Combate 

da Poluição por navios. 

ARTIGO 9.0 

(Reconhecimento de documentos) 

1. Cada Pa1te devei·á reconhecer a nacionalidade dos 

navios confonne indicado nos documentos de bordo dos 

navios, einitidos pela Autoridade Marítima Competente da 

outra Paite em co!Úonnidade com a sua lei interna. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. Os doctunentos de identidade referidos no número 

ante1ior são : 

a) Para a República de Angola : Cédula Marítima ou 

oub·o documento previsto pela legislação interna 

e reconhecido pela Adminisb·ação Marítima; 

b) Para o Governo da República da Nainíbia, o Livro 

de Registo de Marinheiro e o Passapo1te da 

Namíbia. 

3. Os ce1tificados de tonelagein emitidos pela Autoridade 

Competei1te de uma das Paites sei·ão reconhecidos pelas 

Aut01idades da oub·a Paite, sob condição de que, no caso 

de disputa, a Autoridade Marítima Competente do país no 

qual o P01to se ei1conb·a situado possa enviar um inspector 

para dar tuna orientação co!Ú01me a legislação inteina em 

vigor ou, se necessário, recon-er ao a1tigo 12. º da Convei1ção 

Internacional sobre Tonelagem de Navios de 1969. 

ARTIGO 10.0 

(Jurisdição) 

1. As Pa1tes devem abster-se de qualquer acto que possa 

afectar a paz, ordem e segurança dos respectivos países das 

Pa1tes. 

2. As Pattes têm direito de inte1vir caso uma b·ansgres

são seja cometida a bordo de tun navio de outra Paite na s 

seguintes circtmstâncias : 

a) As consequências da b·ansgressão afectain o te1Ti

tório do país onde o navio se encontre; 

b) A transgressão altere a ordem e a tranquilidade 

públicas ou segurança inteina; 

e) A transgressão seja considerada crime nos te1mos 

da lei inteina do Estado onde o navio se enconb·e; 

d) A transgressão tenha sido cometida conb·a uma 

pessoa que não é membro de tripulação; 

e) A Instituição Criminal é essencial para o combate 

ao tráfico de drogas ou outros eshtpefacientes 

controlados; 

j) Combate à pirataria e ao te1rnrismo; 

g) Por solicitação da Representação Diplomática . 

3. As disposições do número anterior não prejudicai·ão 

os direitos de Autoridade Competente em todos os asstu1tos 

relacionados com a aplicação efectiva da lei intei11a relativa 

a entrada de estrangeiros, alfândegas, saúde pública, oub·as 

medidas de controlo sobre a protecção dos navios e po1tos , 

a protecção da v ida htunana e a segurança de mercado1ias. 

4 . As mercadorias, passageiros e tripulação no p01to 

da outra Paite deseinbarcados devei·ão estar sujeitos a lei 

interna apropriada em v igor no país da outra Paite, e em 

pa1ticular as medidas de segurança do tráfego, fronten·a, 

alfândega, saúde, veterinária e fitossanitárias . 

ARTIGO 11. 0 

(Direitos de trânsito e pe1·manências de marinheiros) 

1. Qualquer pessoa p01tadora de doctunentos de identi

dade refei·idos no aitigo 9.º do presente Acordo, que tenha 

meios adequados de viagem e instruções de se1viço e que 
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pretenda juntar-se a tun navio que se encontra no Pmto da 

outra Patte, será autorizado a transitar através do te1Titório e 

juntar-se ao seu navio onde vai prestar se1viço. 

2. Em todos os casos referidos no n(unero anterior, os 

documentos de identidade devem incluir o visto do país da 

outra Patte. As Pa1tes deverão esforçar-se por facilitar a 

rápida emissão de vistos. 

3. Quando um membro da tripulação a bordo de um navio 

de uma das Pattes é pmtador de documentos de identidade 

referidos no attigo 9. º do presente Acordo, desembarcar mun 

Po1to da outra Pa1te, por razões de saúde, motivos de seiviço 

ou por razões reconhecidas como válidas pela Autoridade 

Competente, a outra Pa1te devei·á dar a necessária autoriza

ção para a pessoa em questão peimanecer no seu teiTitório 

em caso da sua hospitalização, para regressar ao seu país de 

origem ou para continuat· para outro Pmto de embarque por 

qualquer meio de transpo1te. 

4. O capitão do navio de uma das Pa1tes no Po1to da 

outra Patte, ou membro da tripulação devidamente indicado 

por ele, deverá ter o direito de visitar a representação oficial 

do seu país ou representante da sua companhia . 

5. Pelos mesmos propósitos apontados no n.º 1, nenhtun 

po1tador de doctunentos de identificação refei·idos no 

a1tigo 9.º que não tenha a nacionalidade de uma das Pattes 

receberá vistos de entrada e de trânsito requeridos pelo ter

ritório da outra Pc11te, sob condição de que sua reentrada no 

te1Titório da outra Patte que emitiu os doctunentos de iden

tidade seja garantida. 

6. A lei intema em vigor nos Países das Pattes deverá 

continuat· aplicável em relação a entrada, pennanência e 

saída de estrangeiros. 

7. As Pattes rese1vam-se no direito de proibir o acesso 

nos seus respectivos países às pessoas detei1toras de 

documentos de identidade de marinheiros que considei·em 

indesejáveis. 

8. Um membro da b·ipulação de um navio de uma das 

Pattes num Po1to de oub·a Patte que esteja em posse de tun 

documento de idei1tidade válido de identificação refei·ido no 

c11tigo 9.0 pode desembarcar do seu navio e deve, de acordo 

com a lei intema em vigor nos respectivos países , ter acesso 

à cidade onde o Po1to está situado, bem como as cidades 

vizinhas, sob condição de que a lista da tripulação se encon

tra na posse da Autoridade Marítima Competente, para o 

ctunprirnento das fonnalidades aplicáveis naquele Pmto. 

Tais b·ipulantes ctunprirão com o controlo regulamentar 

quei· seja em teirn, quer seja à bordo dos navios. 

9. Todas as mudc111ças na b·ipulação de tun navio deverão 

ser registadas nos documentos de bordo com devida refe

rência à data e as razões para a tal mudança e deverão ser 

comunicadas às Autoridades Po1tuárias do Estado em cttjo 

teiTitório o navio se encontra. 
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ARTIGO 12.0 

(Acção ilícita conlI·a na,fos, sua ti·ipulação e passageiros) 

l. Cada tuna das Pa1tes deve tomar as medidas neces

sárias para garantir a segmança do navio da outra Pa1te, 

assim como de pessoas e bens a bordo, contra acção ilícita 

enquanto tais navios estiverem nas suas águas teiTitoriais. 

2. Se tuna Patte for infonnada da intei1ção de qualquei· 

acção ilícita, esta deve tomar as medidas necessárias para 
protegei· o navio, tripulação, a mei·cadorias, outras pessoas 
e bens a bordo. 

3. Se tal acção ilícita acontecer nos po1tos ou mm· ter

ritorial de tuna Patte, esta Pa1te deve tomar as medidas 

necessárias para pôr fim a tal acção. 

ARTIGO 13.° 
(Acontecimentos no mar) 

1. As Pa1tes comprometem-se, dentro dos limites dos 

seus rectu·sos, de prestar entre si toda a assistência, asses

soria e infonnação relativas a todos os assuntos ma1itimos , 

incluindo a protecção da vida e da propriedade no mar, pre

venção e combate à poluição do mar pelos navios, operações 
de busca de salvatnento e fo1mação de pessoal matfümo de 

qualquer tuna das Pa1tes, sob condição de que tal assistência , 

assessoria e infonnação solicitadas não entrein ein conflito 

com a lei intema de cada tuna das Pa1tes ou com as dispo

sições das Convenções Internacionais aceites pelas Pattes. 

2. Se um navio de uma das Pattes encalhat·, aftmdat·, ou 

sofrer qualquer dano no mar te1Titorial ou numa área pró
xima da outra Patte, a Autoridade Competente desta Pa1te, 

devei·á: 

a) Info1mar ao agente diplomático, oficial consulat· 

da oub·a Patte ou Centro de Coordenação de Sal

vamento do ocoffido, e dar a mesma protecção 

e assistência a membros da tripulação e passa

geiros, ao navio e à sua cat-ga, de maneira como 

seria dado a tun navio hasteando o seu próprio 

pavilhão. 

ARTIGO 14.º 
(Comité Técnico Maritimo) 

l. Para o propósito de avaliação e supeivisão e revisão 

de todo o trabalho do presei1te Acordo e resolvei· qualquei· 
questão pei1dei1te, as Pa1tes acordam em criar tun Comité 

Técnico Marítimo. 
2. O Comité será composto de representantes nomeados 

pelas Pa1tes e deve incluir peritos da área. 

3. O Comité deve retmir ein data e local acordado pelas 

Pa1tes. 
4. O Comité deve decidir sobre os seus próprios proce

dimentos e quónun. 

5. Cada Patte devei·á, logo que este Acordo ei1trar em 

vigor, nomear os seus representantes no Comité e notifi

car a outra Patte acerca dos nomes de cada represeiltante. O 

ftmcionamento do Comité refei·ido no n(unei·o antei·ior será 

regido por regulamento próprio. 
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ARTIGO 15.0 

(Resolução de difenndo) 

1. Qualquer diferendo relativo à interpretação ou apli

cação do presente Acordo deve ser resolvido pelo Comité 

Técnico Marítimo. 

2. Caso o Comité Técnico Marítimo seja incapaz de resol

ver o diferendo, o mesmo será resolvido pelas Pattes através 

dos seus respectivos Ministros, por catrnl diplomático. 

ARTIGO 16.º 
(Disposições finais) 

1. O presente Acordo sobrepõe todos os oub·os Acordos 

celebrados entre as Pattes Conb·atantes no ratno da marinha 
mercante com efeito na sua entrada em vigot: 

2. Todos os oub·os Acordos comerciais enb·e as institui
ções competentes e organizações e companhias de fretes 

nacionais no Estado das duas Pattes Contratantes devem 
continuc11· em vigor, salvo sejmn inconsistentes com as pre
visões do presente Acordo. 

ARTIGO 17.º 
(Emendas) 

Este acordo pode ser emendado por consentimento 

mútuo das Pc11tes mediante a troca de notas através do canal 

Diplomático. 

ARTIGO 18.0 

(fermo) 

O presente Acordo pode ser cancelado ab·avés de canais 

Diplomático, por notificação em escrito expressando a inten

ção de cancelar o Acordo. 

ARTIGO 19.0 

(Duração) 

Este Acordo é valido por um período de 5 (cinco) anos, 

renováveis por igual período, sa lvo seja cancelado por uma 

das Pa,tes. 

ARTIGO 20.0 

(Entrada em vigor) 

1. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 

troca da celebração dos Acordos em confonnidade com a 

lei interna. 
2. As Pattes Conb·atantes devem notificar a oub·a por 

escrito ab·avés de canais diplomáticos sobre o cumprimento 
das fotmalidades legais intemas relativas a va lidação do 

presente Acordo. A duração será efectiva na data do recebi

mento da última notificação. 
Em testemunho de que, os abaixo assinados devidamente 

autorizados pelos seus respectivos Governos, assim selam 

este Acordo. 
Feito em duplicado em Swakopmund, aos 5 de Novembro 

de 2015 , nas línguas pottuguesas, e inglesa, sendo os dois 

textos autenticados fazendo ambos igualmente fé. 
Pelo Governo da República de Angola, Augusto da Silva 

Tomás - Ministro dos Transpottes. 
Pelo Governo da República da Namíbia, Alpheus G. 

INaruseb - Minisb·o das Obras Públicas e Trm1spo1tes. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n. º 113/20 
de 14 de Agosto 

Havendo a necessidade de se celebrar o contrato para 

a execução da empreitada de obras públicas e apetrecha

mento de 5 (cinco) escolas municipais de 24 (vinte e quab·o) 

salas de aulas cada uma , na Província do Uíge, no âmbito 

do Contrato de Financiamento entre o Estado Angolano e o 

Banco Bilbao Vizcaya eArgentaria BBVA; 

Na sequência do Despacho Presidencial n.º 202/19, 

de 21 de Novembro, que aprova o referido Contrato de 

Financiamento entre as Entidades acima indicadas e 

convindo a adopção de um procedimento célere e descon

centrado para a tomada de decisões contratuais em atenção 

a necessidade de se adjudicar os trabalhos de empreitada de 

obras públicas e apetrechatnento dos referidos Projectos; 

O Presidente da República detennina , nos tennos da alí

nea d) do attigo 120.º e do n. º 5 do attigo 125.º, atnbos da 

Constituição da República de Angola, conjugados com a 

alínea d) do a1tigo 22.º, alínea a) do n.º 1 do a,tigo 27.º, 

attigos 31.º, 32.º, 33.º, 37.º, 143.º, n."' 1, 3 e 4 do attigo 144.º 

e attigo 146.º da Lei n.º 9/16, de 16 de Junho, Lei dos 

Conb·atos Públicos, e com a alínea a) do n.º 2 do Anexo X, 

actualizado pelo n.º 14 do attigo 1 O.º do Decreto Presidencial 

n.º 141/20, de 21 de Maio, o seguinte : 

1. É autorizada a despesa e a abettura do Procedimet1to 

de Contratação Simplificada para a Execução da Empreitada 

de Obras Públicas e apeb·echmnento de 5 (cinco) Escolas 

Municipais de 24 (vinte e quatro) salas de aulas cada uma, na 

Província do Uíge, no âmbito do Contrato de Financiamento 

enb·e o Estado Angolano e o Banco Bilbao Vizcaya e 

Argentatia BBVA. 

2. Ao Governador da Província do Uíge são delegadas 

competências para a aprovação das peças do procedimento 

contratual, verificação da va lidade e legalidade de todos 

os actos praticados no âmbito da execução dos referidos 

Projectos, incluindo a assinatura dos conb·atos pat·a a exe

cução dos mesmos. 

3. A Minisb·a das Finanças deve assegurar a disponibi

lização dos recursos financeiros necessários à execução do 

contrato. 

4 . As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 

aplicação do presente Despacho Presidencial são resolvidas 

pelo Presidetlte da República. 

5. O presetlte Despacho Presidencial entra em vigor no 

dia seguinte à data da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 5 de Agosto de 2020. 

O Presidente da República, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 
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